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FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC JUNDIAÍ
FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC JUNDIAÍ

DECRETO Nº.33.351, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 

9872, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

ATENDER DESPESAS COM MATERIAL DE CONSUMO E PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO PARA A FTVTEC.      REF. SOLICITAÇÃO    13  -   

FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC JUNDIAI - FTVTEC

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

ATENDER DESPESAS COM PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA 

GESTÃO OPERACIONAL DA FTVTEC.      REF. SOLICITAÇÃO    12  -   

FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC JUNDIAI - FTVTEC

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  100.000,00 

(CEM MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

55.01.24.722.0189.8551 GESTÃO OPERACIONAL DA 

FTVTEC

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA0000

R$  40.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA

PROPRIA0000

R$  60.000,00

 100.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

55.01.24.722.0189.8551 GESTÃO OPERACIONAL DA FTVTEC

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 30.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

0000 PROPRIA

R$ 30.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 30.000,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

0000 PROPRIA

R$ 10.000,00

 100.000,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.
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Decreto N. 33.351/2023

FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC JUNDIAÍ

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATRO 

DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

CONVOCAÇÃO

Maria Brant de Carvalho Falcão, gestora da Unidade de Gestão de 
Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no 
parágrafo único do art. 1º  e item II do §3º do art. 26 da Lei Municipal nº 
8.372 de 29 de Dezembro de 2014 e pela Resolução nº 132, de 08 de 
fevereiro de 2019 e face ao que consta no Processo nº 19.974-5/2018.
Tendo em vista os pedidos de férias dos conselheiros tutelares para o 
ano de 2023..

Desta forma, em sequência da ordem de votação, fica o suplente 
abaixo relacionado, convocado a comparecer na Unidade de Gestão de 
Assistência e Desenvolvimento Social, sito a Avenida Antônio Segre, nº 
81, Ponte de Campinas, das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, no 
prazo de 03 (três) dias, munido (ORIGINAL e CÒPIA) do CPF e RG para 
tratar de ingresso como Conselheiro Tutelar.

Class. Geral    Nome
23º Elisangela Viel Ferro

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo estipulado 
configurará automaticamente a desistência do convocado.

Maria Brant
Gestora da Unidade de Assistência e Desenvolvimento Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 745
de 17 de agosto de 2023

Dispõe sobre a aprovação da emenda de acordo com a Portaria 
886/2023, transferências extraordinárias de recursos pelo MDS. Valor 
de R$ 300.000,00 - GND 4 – Investimento, destinada aos serviços de 
execução direta da UGADS.

O Conselho Municipal da Assistência Social de Jundiaí/SP, no uso da 
competência que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 9.957, de 07 
de junho de 2023, considerando sua função de acompanhar, avaliar e 
fiscalizar a gestão dos recursos, os ganhos sociais e o desempenho 
dos serviços socioassistenciais ofertados no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS, bem como observando a deliberação 
proferida por este Conselho, em reunião ordinária realizada em 17 de 
agosto de 2023

RESOLVE:

Artigo 1º -  Aprovar a emenda de acordo com a Portaria 886/2023, 
transferências extraordinárias de recursos pelo MDS, elaborada e 
inserida pela Prefeitura Municipal de Jundiaí,  no Sistema de Gestão 
de Transferências Voluntárias – SIGTV (Ministério da Cidadania), 
com a finalidade de estruturar a rede de serviços do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS, mediante transferência voluntária de 
recursos, na modalidade fundo a fundo, visando Investimento, destinada 
aos serviços de execução direta da UGADS, no  va lo r  de  R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 17 de agosto de 2023.
Luiz Guilherme Fuschini Camargo

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social Jundiaí/SP
Gestão 2023-2025

RESOLUÇÃO CMAS Nº 746
de 17 de agosto de 2023

Dispõe sobre a aprovação do aditamento do Termo de Colaboração 
03/2022 – referente à execução Serviço de Proteção Social Especial 
para Pessoas com Deficiência e suas Famílias – Centro Dia da Pessoa 
com Deficiência.

O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 9.957, de 07 de junho de 2023 
e com base nas deliberações tomadas na Reunião Ordinária de 17 de 
agosto de 2023

Resolve:

Artigo 1º Aprovar pelo aditamento do Termo de Colaboração 03/2022 – 
referente à execução Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas 


